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Carta das Nações Unidas (1945)

1.1 CONTEXTO HISTÓRICO

1.2 DISPOSITIVO 

A. Preâmbulo 

B. Princípios e Propósitos (Cap. I)

C. Estrutura (Cap. II - V)

D. Ações (Cap. VI - IX)

E. Órgãos (Cap. X - XV)

F. Diversos (Cap. XVI - XIX)



Contexto Histórico - Carta da ONU

● Conferência das Nações Unidas sobre Organização Internacional (1945)

● Liga das Nações

● Duas Grandes Guerras + Guerra Fria



Preâmbulo da Carta da ONU

NÓS, OS POVOS DAS

NAÇÕES UNIDAS, RESOLVIDOS

a preservar as gerações vindouras do flagelo da guerra, que por duas vezes, no espaço da nossa vida, trouxe sofrimentos 

indizíveis à humanidade, e a reafirmar a fé nos direitos fundamentais do homem, na dignidade e no valor do ser humano, na 

igualdade de direito dos homens e das mulheres, assim como das nações grandes e pequenas, e a estabelecer condições sob as 

quais a justiça e o respeito às obrigações decorrentes de tratados e de outras fontes do direito internacional possam ser 

mantidos, e a promover o progresso social e melhores condições de vida dentro de uma liberdade ampla.

E PARA TAIS FINS,

praticar a tolerância e viver em paz, uns com os outros, como bons vizinhos, e unir as nossas forças para manter a paz e a 

segurança internacionais, e a garantir, pela aceitação de princípios e a instituição dos métodos, que a força armada não será 

usada a não ser no interesse comum, a empregar um mecanismo internacional para promover o progresso econômico e social de 

todos os povos.

RESOLVEMOS CONJUGAR NOSSOS

ESFORÇOS PARA A CONSECUÇÃO

DESSES OBJETIVOS.

Em vista disso, nossos respectivos Governos, por intermédio de representantes reunidos na cidade de São Francisco, depois de 

exibirem seus plenos poderes, que foram achados em boa e devida forma, concordaram com a presente Carta das Nações 

Unidas e estabelecem, por meio dela, uma organização internacional que será conhecida pelo nome de Nações Unidas.



Cap. I - Princípios e Propósitos

Artigo 1. Os propósitos das Nações unidas são:

1. Manter a paz e a segurança internacionais e, para esse fim: tomar, coletivamente, 
medidas efetivas para evitar ameaças à paz e reprimir os atos de agressão ou outra 
qualquer ruptura da paz e chegar, por meios pacíficos e de conformidade com os 
princípios da justiça e do direito internacional, a um ajuste ou solução das controvérsias 
ou situações que possam levar a uma perturbação da paz;

2. Desenvolver relações amistosas entre as nações, baseadas no respeito ao princípio de 
igualdade de direitos e de autodeterminação dos povos, e tomar outras medidas 
apropriadas ao fortalecimento da paz universal;

3. Conseguir uma cooperação internacional para resolver os problemas internacionais 
de caráter econômico, social, cultural ou humanitário, e para promover e estimular o 
respeito aos direitos humanos e às liberdades fundamentais para todos, sem distinção 
de raça, sexo, língua ou religião; 

(...)



Cap. I - Princípios e Propósitos

Artigo 2. A Organização e seus Membros, para a realização dos propósitos mencionados 
no Artigo 1, agirão de acordo com os seguintes Princípios:

1. A Organização é baseada no princípio da igualdade de todos os seus Membros.

2. Todos os Membros, a fim de assegurarem para todos em geral os direitos e vantagens 
resultantes de sua qualidade de Membros, deverão cumprir de boa fé as obrigações por 
eles assumidas de acordo com a presente Carta.

3. Todos os Membros deverão resolver suas controvérsias internacionais por meios 
pacíficos, de modo que não sejam ameaçadas a paz, a segurança e a justiça 
internacionais.

4. Todos os Membros deverão evitar em suas relações internacionais a ameaça ou o uso 
da força contra a integridade territorial ou a dependência política de qualquer Estado, 
ou qualquer outra ação incompatível com os Propósitos das Nações Unidas.



5. Todos os Membros darão às Nações toda assistência em qualquer ação a que elas 
recorrerem de acordo com a presente Carta e se absterão de dar auxílio a qual Estado 
contra o qual as Nações Unidas agirem de modo preventivo ou coercitivo.

6. A Organização fará com que os Estados que não são Membros das Nações Unidas 
ajam de acordo com esses Princípios em tudo quanto for necessário à manutenção da 
paz e da segurança internacionais.

7. Nenhum dispositivo da presente Carta autorizará as Nações Unidas a intervirem em 
assuntos que dependam essencialmente da jurisdição de qualquer Estado ou obrigará os 
Membros a submeterem tais assuntos a uma solução, nos termos da presente Carta; 
este princípio, porém, não prejudicará a aplicação das medidas coercitivas constantes do 
Capítulo VII.



Cap. II - Dos Membros 

Artigo 3. Os Membros originais das Nações Unidas serão os Estados que, tendo 
participado da Conferência das Nações Unidas sobre a Organização Internacional, 
realizada em São Francisco, ou, tendo assinado previamente a Declaração das Nações 
Unidas, de 1 de janeiro de 1942, assinarem a presente Carta, e a ratificarem, de acordo 
com o Artigo 110.

Artigo 4. 

1. A admissão como Membro das Nações Unidas fica aberta a todos os Estados 
amantes da paz que aceitarem as obrigações contidas na presente Carta e que, a juízo 
da Organização, estiverem aptos e dispostos a cumprir tais obrigações.

Artigo 5. O Membro das Nações Unidas, contra o qual for levada a efeito ação preventiva 
ou coercitiva por parte do Conselho de Segurança, poderá ser suspenso do exercício dos 
direitos e privilégios de Membro pela Assembléia Geral, mediante recomendação do 
Conselho de Segurança. O exercício desses direitos e privilégios poderá ser restabelecido 
pelo conselho de Segurança.



Cap. IV - Assembléia Geral

Artigo 9. 

1. A Assembléia Geral será constituída por todos os Membros das Nações Unidas.

Artigo 10. A Assembléia Geral poderá discutir quaisquer questões ou assuntos que 
estiverem dentro das finalidades da presente Carta ou que se relacionarem com as 
atribuições e funções de qualquer dos órgãos nela previstos e, com exceção do estipulado 
no Artigo 12, poderá fazer recomendações aos Membros das Nações Unidas ou ao 
Conselho de Segurança ou a este e àqueles, conjuntamente, com referência a qualquer 
daquelas questões ou assuntos.



Artigo 13. 

1. A Assembléia Geral iniciará estudos e fará recomendações, destinados a:

a) promover cooperação internacional no terreno político e incentivar o 
desenvolvimento progressivo do direito internacional e a sua codificação;

b) promover cooperação internacional nos terrenos econômico, social, cultural, 
educacional e sanitário e favorecer o pleno gozo dos direitos humanos e das 
liberdades fundamentais, por parte de todos os povos, sem distinção de raça, 
sexo, língua ou religião.

Artigo 17.

1. A Assembléia Geral considerará e aprovará o orçamento da organização.

2. As despesas da Organização serão custeadas pelos Membros, segundo cotas 
fixadas pela Assembléia Geral.



Artigo 18. 

1. Cada Membro da Assembléia Geral terá um voto.

2. As decisões da Assembléia Geral, em questões importantes, serão tomadas por 
maioria de dois terços dos Membros presentes e votantes. Essas questões 
compreenderão: recomendações relativas à manutenção da paz e da segurança 
internacionais; à eleição dos Membros não permanentes do Conselho de Segurança; 
à eleição dos Membros do Conselho Econômico e Social; à eleição dos Membros dos 
Conselho de Tutela, de acordo como parágrafo 1 (c) do Artigo 86; à admissão de 
novos Membros das Nações Unidas; à suspensão dos direitos e privilégios de 
Membros; à expulsão dos Membros; questões referentes o funcionamento do 
sistema de tutela e questões orçamentárias.

Artigo 20. A Assembléia Geral reunir-se-á em sessões anuais regulares e em sessões 
especiais exigidas pelas circunstâncias. As sessões especiais serão convocadas pelo 
Secretário-Geral, a pedido do Conselho de Segurança ou da maioria dos Membros das 
Nações Unidas.



Cap. V - Conselho de Segurança 

Artigo 23. 

1. O Conselho de Segurança será composto de quinze Membros das Nações Unidas. 
A República da China, a França, a União das Repúblicas Socialistas Soviéticas, o 
Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do norte e os Estados unidos da América 
serão membros permanentes do Conselho de Segurança. A Assembléia Geral elegerá 
dez outros Membros das Nações Unidas para Membros não permanentes do 
Conselho de Segurança, tendo especialmente em vista, em primeiro lugar, a 
contribuição dos Membros das Nações Unidas para a manutenção da paz e da 
segurança internacionais e para os outros propósitos da Organização e também a 
distribuição geográfica equitativa.

2. Os membros não permanentes do Conselho de Segurança serão eleitos por um 
período de dois anos. (...) Nenhum membro que termine seu mandato poderá ser 
reeleito para o período imediato.



Artigo 24. 

1. A fim de assegurar pronta e eficaz ação por parte das Nações Unidas, seus Membros 
conferem ao Conselho de Segurança a principal responsabilidade na manutenção da paz 
e da segurança internacionais e concordam em que no cumprimento dos deveres 
impostos por essa responsabilidade o Conselho de Segurança aja em nome deles.

Artigo 25. Os Membros das Nações Unidas concordam em aceitar e executar as decisões do 
Conselho de Segurança, de acordo com a presente Carta.

Artigo 27. 

1. Cada membro do Conselho de Segurança terá um voto.

2. As decisões do conselho de Segurança, em questões processuais, serão tomadas pelo 
voto afirmativo de nove Membros.

3. As decisões do Conselho de Segurança, em todos os outros assuntos, serão tomadas 
pelo voto afirmativo de nove membros, inclusive os votos afirmativos de todos os 
membros permanentes, ficando estabelecido que, nas decisões previstas no Capítulo VI e 
no parágrafo 3 do Artigo 52, aquele que for parte em uma controvérsia se absterá de 
votar.



Artigo 28. 

1. O Conselho de Segurança será organizado de maneira que possa funcionar 
continuamente. Cada membro do Conselho de Segurança será, para tal fim, em todos 
os momentos, representado na sede da Organização.



Cap. VI - Solução Pacífica de Controvérsias 

Artigo 33. 

1. As partes em uma controvérsia, que possa vir a constituir uma ameaça à paz e à 
segurança internacionais, procurarão, antes de tudo, chegar a uma solução por 
negociação, inquérito, mediação, conciliação, arbitragem, solução judicial, recurso a 
entidades ou acordos regionais, ou a qualquer outro meio pacífico à sua escolha.

Artigo 34. O Conselho de Segurança poderá investigar sobre qualquer controvérsia ou 
situação suscetível de provocar atritos entre as Nações ou dar origem a uma controvérsia, 
a fim de determinar se a continuação de tal controvérsia ou situação pode constituir 
ameaça à manutenção da paz e da segurança internacionais.



Cap. VII - Ação Relativa a Ameaças à Paz, Ruptura da 
Paz e Atos de Agressão 

Artigo 41. O Conselho de Segurança decidirá sobre as medidas que, sem envolver o 
emprego de forças armadas, deverão ser tomadas para tornar efetivas suas decisões e 
poderá convidar os Membros das Nações Unidas a aplicarem tais medidas. Estas 
poderão incluir a interrupção completa ou parcial das relações econômicas, dos meios 
de comunicação ferroviários, marítimos, aéreos , postais, telegráficos, radiofônicos, ou 
de outra qualquer espécie e o rompimento das relações diplomáticas.

Artigo 42. No caso de o Conselho de Segurança considerar que as medidas previstas no 
Artigo 41 seriam ou demonstraram que são inadequadas, poderá levar a efeito, por meio 
de forças aéreas, navais ou terrestres, a ação que julgar necessária para manter ou 
restabelecer a paz e a segurança internacionais. Tal ação poderá compreender 
demonstrações, bloqueios e outras operações, por parte das forças aéreas, navais ou 
terrestres dos Membros das Nações Unidas.



Artigo 43. 

1. Todos os Membros das Nações Unidas, a fim de contribuir para a manutenção da 
paz e da segurança internacionais, se comprometem a proporcionar ao Conselho de 
Segurança, a seu pedido e de conformidade com o acôrdo ou acordos especiais, 
forças armadas, assistência e facilidades, inclusive direitos de passagem, 
necessários à manutenção da paz e da segurança internacionais.

Artigo 44. Quando o Conselho de Segurança decidir o emprego de força, deverá, antes de 
solicitar a um Membro nele não representado o fornecimento de forças armadas em 
cumprimento das obrigações assumidas em virtude do Artigo 43, convidar o referido 
Membro, se este assim o desejar, a participar das decisões do Conselho de Segurança 
relativas ao emprego de contingentes das forças armadas do dito Membro.



Cap. VIII - Acordos Regionais 

Artigo 52. 

1. Nada na presente Carta impede a existência de acordos ou de entidades regionais, 
destinadas a tratar dos assuntos relativos à manutenção da paz e da segurança 
internacionais que forem suscetíveis de uma ação regional, desde que tais acordos 
ou entidades regionais e suas atividades sejam compatíveis com os Propósitos e 
Princípios das Nações Unidas.

2. Os Membros das Nações Unidas, que forem parte em tais acordos ou que 
constituírem tais entidades, empregarão todo os esforços para chegar a uma solução 
pacífica das controvérsias locais por meio desses acordos e entidades regionais, antes 
de as submeter ao Conselho de Segurança.



Cap. X - Conselho Econômico e Social 

Artigo 61. 

1. O Conselho Econômico e Social será composto de cinquenta e quatro Membros das 
Nações Unidas eleitos pela Assembléia Geral.

Artigo 62. 

1 . O Conselho Econômico e Social fará ou iniciará estudos e relatórios a respeito de 
assuntos internacionais de caráter econômico, social, cultural, educacional, sanitário 
e conexos e poderá fazer recomendações a respeito de tais assuntos à Assembléia 
Geral, aos Membros das Nações Unidas e às entidades especializadas interessadas.



Cap. XI - Declaração Relativa a Territórios sem 
Governo Próprio 

 Artigo 73. Os Membros das Nações Unidas, que assumiram ou assumam 
responsabilidades pela administração de territórios cujos povos não tenham atingido a 
plena capacidade de se governarem a si mesmos, reconhecem o princípio de que os 
interesses dos habitantes desses territórios são da mais alta importância, e aceitam, 
como missão sagrada, a obrigação de promover no mais alto grau, dentro do sistema de 
paz e segurança internacionais estabelecido na presente Carta, o bem-estar dos 
habitantes desses territórios e, para tal fim, se obrigam a:

a) assegurar, com o devido respeito à cultura dos povos interessados, o seu progresso 
político, econômico, social e educacional, o seu tratamento equitativo e a sua proteção 
contra todo abuso;

b) desenvolver sua capacidade de governo próprio, tomar devida nota das aspirações 
políticas dos povos e auxiliá-los no desenvolvimento progressivo de suas instituições 
políticas livres, de acordo com as circunstâncias peculiares a cada território e seus 
habitantes e os diferentes graus de seu adiantamento; (...)



Cap. XII e XIII - Sistema Internacional de Tutela e 
Conselho de Tutela

Artigo 75. As nações Unidas estabelecerão sob sua autoridade um sistema internacional 
de tutela para a administração e fiscalização dos territórios que possam ser colocados sob 
tal sistema em consequência de futuros acordos individuais. Esses territórios serão, daqui 
em diante, mencionados como territórios tutelados.

Artigo 76. Os objetivos básicos do sistema de tutela, de acordo com os Propósitos das 
Nações Unidas enumerados no Artigo 1 da presente Carta serão:

a) favorecer a paz e a segurança internacionais;

b) fomentar o progresso político, econômico, social e educacional dos habitantes dos 
territórios tutelados e o seu desenvolvimento progressivo para alcançar governo 
próprio ou independência, (...);

c) estimular o respeito aos direitos humanos e às liberdades fundamentais para 
todos, sem distinção de raça, sexo língua ou religião e favorecer o reconhecimento da 
interdependência de todos os povos;



Artigo 78. O sistema de tutela não será aplicado a territórios que se tenham tornado 
Membros das Nações Unidas, cujas relações mútuas deverão basear-se no respeito ao 
princípio da igualdade soberana.



Cap. XIV - A Corte Internacional de Justiça 

Artigo 92. A Corte Internacional de Justiça será o principal órgão judiciário das Nações 
Unidas. Funcionará de acordo com o Estatuto anexo, que é baseado no Estatuto da Corte 
Permanente de Justiça Internacional e faz parte integrante da presente Carta.

Artigo 93. 

1. Todos os Membros das Nações Unidas são ipso facto partes do Estatuto da Corte 
Internacional de Justiça.

Artigo 94. 

1. Cada Membro das Nações Unidas se compromete a conformar se com a decisão 
da Corte Internacional de Justiça em qualquer caso em que for parte.

2. Se uma das partes num caso deixar de cumprir as obrigações que lhe incumbem 
em virtude de sentença proferida pela Corte, a outra terá direito de recorrer ao 
Conselho de Segurança que poderá, se julgar necessário, fazer recomendações ou 
decidir sobre medidas a serem tomadas para o cumprimento da sentença.



Cap. XV - O Secretariado 

Artigo 97. O Secretariado será composto de um Secretário-Geral e do pessoal exigido pela 
Organização. O Secretário-Geral será indicado pela Assembléia Geral mediante a 
recomendação do Conselho de Segurança. Será o principal funcionário administrativo da 
Organização.

Artigo 98. O Secretário-Geral atuará neste caráter em todas as reuniões da Assembléia 
Geral, do Conselho de Segurança, do Conselho Econômico e Social e do Conselho de 
Tutela e desempenhará outras funções que lhe forem atribuídas por estes órgãos. O 
Secretário-Geral fará um relatório anual à Assembléia Geral sobre os trabalhos da 
Organização.



Artigo 100. 

1. No desempenho de seus deveres, o Secretário-Geral e o pessoal do Secretariado 
não solicitarão nem receberão instruções de qualquer governo ou de qualquer 
autoridade estranha à organização. Abster-se-ão de qualquer ação que seja 
incompatível com a sua posição de funcionários internacionais responsáveis somente 
perante a Organização.

2. Cada Membro das Nações Unidas se compromete a respeitar o caráter 
exclusivamente internacional das atribuições do Secretário-Geral e do pessoal do 
Secretariado e não procurará exercer qualquer influência sobre eles, no 
desempenho de suas funções.



Cap. XVI - Disposições Diversas 

 Artigo 103. No caso de conflito entre as obrigações dos Membros das Nações Unidas, em 
virtude da presente Carta e as obrigações resultantes de qualquer outro acordo 
internacional, prevalecerão as obrigações assumidas em virtude da presente Carta.

Artigo 104. A Organização gozará, no território de cada um de seus Membros, da 
capacidade jurídica necessária ao exercício de suas funções e à realização de seus 
propósitos.

Artigo 105. 

1. A Organização gozará, no território de cada um de seus Membros, dos privilégios e 
imunidades necessários à realização de seus propósitos.

2. Os representantes dos Membros das Nações Unidas e os funcionários da 
Organização gozarão, igualmente, dos privilégios e imunidades necessários ao 
exercício independente de suas funções relacionadas com a Organização.



Cap. XVIII - Emendas

 Artigo 108. As emendas à presente Carta entrarão em vigor para todos os Membros das 
Nações Unidas, quando forem adotadas pelos votos de dois terços dos membros da 
Assembléia Geral e ratificada de acordo com os seus respectivos métodos constitucionais 
por dois terços dos Membros das Nações Unidas, inclusive todos os membros 
permanentes do Conselho de Segurança.



Cap. XIX - Ratificação e Assinatura

Artigo 110. 

1. A presente Carta deverá ser ratificada pelos Estados signatários, de acordo com os 
respectivos métodos constitucionais.

(...)

3. A presente Carta entrará em vigor depois do depósito de ratificações pela 
República da China, França, união das Repúblicas Socialistas Soviéticas, Reino Unido 
da Grã Bretanha e Irlanda do Norte e Estados Unidos da América e ela maioria dos 
outros Estados signatários. O Governo dos Estados Unidos da América organizará, em 
seguida, um protocolo das ratificações depositadas, o qual será comunicado, por 
meio de cópias, aos Estados signatários.



Carta da Organização dos Estados Americanos (1948)

1.1 CONTEXTO HISTÓRICO

1.2 DISPOSITIVO 

A. Preâmbulo

B. Princípios e Propósitos (Cap. I e II)

C. Estrutura (Cap. III - IV)

D. Ações (Cap. V - VII)

E. Órgãos (Cap. VIII - XVIII)

F. Diversos (Cap. XIX - XXII)



Contexto Histórico - Carta da OEA

● Conferências Interamericanas (1889)

● Pós-Segunda Guerra Mundial

● Guerra Fria (Estados Unidos)



Preâmbulo da Carta da Organização dos Estados 
Americanos
EM NOME DOS SEUS POVOS, OS ESTADOS REPRESENTADOS NA NONA CONFERÊNCIA INTERNACIONAL AMERICANA,

Convencidos de que a missão histórica da América é oferecer ao Homem uma terra de liberdade e um ambiente favorável ao 

desenvolvimento de sua personalidade e à realização de suas justas aspirações;

Conscientes de que esta missão já inspirou numerosos convênios e acordos cuja virtude essencial se origina do seu desejo de 

conviver em paz e de promover, mediante sua mútua compreensão e seu respeito pela soberania de cada um, o melhoramento 

de todos na independência, na igualdade e no direito;

Seguros de que a democracia representativa é condição indispensável para a estabilidade, a paz e o desenvolvimento da 

região;

Certos de que o verdadeiro sentido da solidariedade americana e da boa vizinhança não pode ser outro senão o de consolidar 

neste Continente, dentro do quadro das instituições democráticas, um regime de liberdade individual e de justiça social, 

fundado no respeito dos direitos essenciais do Homem;

Persuadidos de que o bem-estar de todos eles, assim como sua contribuição ao progresso e à civilização do mundo exigirá, cada 

vez mais, uma intensa cooperação continental;

Resolvidos a perseverar na nobre empresa que a Humanidade confiou às Nações Unidas, cujos princípios e propósitos 

reafirmam solenemente;

Convencidos de que a organização jurídica é uma condição necessária à segurança e à paz, baseadas na ordem moral e na 

justiça;

e De acordo com a Resolução IX da Conferência sobre Problemas da Guerra e da Paz, reunida na cidade do México,

RESOLVERAM 

Assinar a seguinte



Cap. I - Natureza e Propósitos

Artigo 1. Os Estados americanos consagram nesta Carta a organização internacional que 
vêm desenvolvendo para conseguir uma ordem de paz e de justiça, para promover sua 
solidariedade, intensificar sua colaboração e defender sua soberania, sua integridade 
territorial e sua independência. Dentro das Nações Unidas, a Organização dos Estados 
Americanos constitui um organismo regional.

    A Organização dos Estados Americanos não tem mais faculdades que aquelas 
expressamente conferidas por esta Carta, nenhuma de cujas disposições a autoriza a 
intervir em assuntos da jurisdição interna dos Estados membros.



Artigo 2. Para realizar os princípios em que se baseia e para cumprir com suas obrigações 
regionais, de acordo com a Carta das Nações Unidas, a Organização dos Estados 
Americanos estabelece como propósitos essenciais os seguintes:

a)   Garantir a paz e a segurança continentais;

b)   Promover e consolidar a democracia representativa, respeitado o princípio da 
não-intervenção;

(...)

f) Promover, por meio da ação cooperativa, seu desenvolvimento econômico, social 
e cultural;

g)   Erradicar a pobreza crítica, que constitui um obstáculo ao pleno desenvolvimento 
democrático dos povos do Hemisfério; (...)



Cap. II - Princípios

Artigo 3. Os Estados americanos reafirmam os seguintes princípios:

a)   O direito internacional é a norma de conduta dos Estados em suas relações 
recíprocas;

b)   A ordem internacional é constituída essencialmente pelo respeito à 
personalidade, soberania e independência dos Estados e pelo cumprimento fiel das 
obrigações emanadas dos tratados e de outras fontes do direito internacional; (...)

e)   Todo Estado tem o direito de escolher, sem ingerências externas, seu sistema 
político, econômico e social, bem como de organizar-se da maneira que mais lhe 
convenha, e tem o dever de não intervir nos assuntos de outro Estado. Sujeitos ao 
acima disposto, os Estados americanos cooperarão amplamente entre si, 
independentemente da natureza de seus sistemas políticos, econômicos e sociais;

f) A eliminação da pobreza crítica é parte essencial da promoção e consolidação da 
democracia representativa e constitui responsabilidade comum e compartilhada dos 
Estados americanos;



g)   Os Estados americanos condenam a guerra de agressão: a vitória não dá direitos;

h)   A agressão a um Estado americano constitui uma agressão a todos os demais 
Estados americanos;

i) As controvérsias de caráter internacional, que surgirem entre dois ou mais 
Estados americanos, deverão ser resolvidas por meio de processos pacíficos; (...)

l) Os Estados americanos proclamam os direitos fundamentais da pessoa 
humana, sem fazer distinção de raça, nacionalidade, credo ou sexo;

m)  A unidade espiritual do Continente baseia-se no respeito à personalidade cultural 
dos países americanos e exige a sua estreita colaboração para as altas finalidades da 
cultura humana;

n)   A educação dos povos deve orientar-se para a justiça, a liberdade e a paz.



Cap. III - Membros 

Artigo 4. São membros da Organização todos os Estados americanos que ratificarem a 
presente Carta.

Artigo 6. Qualquer outro Estado americano independente que queira ser membro da 
Organização deverá manifestá-lo mediante nota dirigida ao Secretário-Geral, na qual seja 
consignado que está disposto a assinar e ratificar a Carta da Organização, bem como a 
aceitar todas as obrigações inerentes à condição de membro, em especial as referentes à 
segurança coletiva, mencionadas expressamente nos artigos 28 e 29.

Artigo 9. Um membro da Organização, cujo governo democraticamente constituído seja 
deposto pela força, poderá ser suspenso do exercício do direito de participação nas 
sessões da Assembléia Geral, da Reunião de Consulta, dos Conselhos da Organização e 
das Conferências Especializadas, bem como das comissões, grupos de trabalho e demais 
órgãos que tenham sido criados.



a)   A faculdade de suspensão somente será exercida quando tenham sido infrutíferas 
as gestões diplomáticas que a Organização houver empreendido a fim de propiciar o 
restabelecimento da democracia representativa no Estado membro afetado;

b)   A decisão sobre a suspensão deverá ser adotada em um período extraordinário de 
sessões da Assembléia Geral, pelo voto afirmativo de dois terços dos Estados 
membros;

c)   A suspensão entrará em vigor imediatamente após sua aprovação pela Assembléia 
Geral;(...)

e)   O membro que tiver sido objeto de suspensão deverá continuar observando o 
cumprimento de suas obrigações com a Organização;

f) A Assembléia Geral poderá levantar a suspensão mediante decisão adotada com 
a aprovação de dois terços dos Estados membros; (...)



Cap. IV - Direitos e Deveres Fundamentais dos 
Estados

Artigo 10. Os Estados são juridicamente iguais, desfrutam de iguais direitos e de igual 
capacidade para exercê-los, e têm deveres iguais. Os direitos de cada um não dependem 
do poder de que dispõem para assegurar o seu exercício, mas sim do simples fato da sua 
existência como personalidade jurídica internacional.

Artigo 11. Todo Estado americano tem o dever de respeitar os direitos dos demais Estados 
de acordo com o direito internacional.

Artigo 12. Os direitos fundamentais dos Estados não podem ser restringidos de maneira 
alguma.

Artigo 19. Nenhum Estado ou grupo de Estados tem o direito de intervir, direta ou 
indiretamente, seja qual for o motivo, nos assuntos internos ou externos de qualquer 
outro. Este princípio exclui não somente a força armada, mas também qualquer outra 
forma de interferência ou de tendência atentatória à personalidade do Estado e dos 
elementos políticos, econômicos e culturais que o constituem.



Cap. V - Solução Pacífica de Controvérsias 

Artigo 24. As controvérsias internacionais entre os Estados membros devem ser 
submetidas aos processos de solução pacífica indicados nesta Carta.

Esta disposição não será interpretada no sentido de prejudicar os direitos e obrigações 
dos Estados membros, de acordo com os artigos 34 e 35 da Carta das Nações Unidas.

Artigo 26. Quando entre dois ou mais Estados americanos surgir uma controvérsia que, na 
opinião de um deles, não possa ser resolvida pelos meios diplomáticos comuns, as partes 
deverão convir em qualquer outro processo pacífico que lhes permita chegar a uma 
solução.



Cap. VI - Segurança Coletiva 

Artigo 28. Toda agressão de um Estado contra a integridade ou a inviolabilidade do 
território, ou contra a soberania, ou a independência política de um Estado americano, 
será considerada como um ato de agressão contra todos os demais Estados americanos.



Cap. VII - Desenvolvimento Integral

Artigo 30. Os Estados membros (...) comprometem-se a unir seus esforços no sentido de 
que impere a justiça social internacional em suas relações e de que seus povos alcancem 
um desenvolvimento integral, condições indispensáveis para a paz e a segurança. O 
desenvolvimento integral abrange os campos econômico, social, educacional, cultural, 
científico e tecnológico, nos quais devem ser atingidas as metas que cada país definir para 
alcançá-lo.

Artigo 35. Os Estados membros devem abster-se de exercer políticas e praticar ações ou 
tomar medidas que tenham sérios efeitos adversos sobre o desenvolvimento de outros 
Estados membros.

Artigo 38. Os Estados membros difundirão entre si os benefícios da ciência e da 
tecnologia, promovendo, de acordo com os tratados vigentes e as leis nacionais, o 
intercâmbio e o aproveitamento dos conhecimentos científicos e técnicos



 Artigo 39. Os Estados membros, reconhecendo a estrita interdependência que há entre o 
comércio exterior e o desenvolvimento econômico e social, devem envidar esforços, 
individuais e coletivos, a fim de conseguir:

a)   Condições favoráveis de acesso aos mercados mundiais para os produtos dos 
países em desenvolvimento da região, especialmente por meio da redução ou 
abolição, por parte dos países importadores, das barreiras alfandegárias e não 
alfandegárias que afetam as exportações dos Estados membros da Organizaçã,(...)

b)   Continuidade do seu desenvolvimento econômico e social, mediante:

i. Melhores condições para o comércio de produtos básicos por meio de 
convênios internacionais, quando forem adequados; de processos ordenados de 
comercialização que evitem a perturbação dos mercados; e de outras medidas 
destinadas a promover a expansão de mercados e a obter receitas seguras para 
os produtores, fornecimentos adequados e seguros para os consumidores, e 
preços estáveis que sejam ao mesmo tempo recompensadores para os 
produtores e eqüitativos para os consumidores;

ii.   Melhor cooperação internacional no setor financeiro e adoção de outros 
meios para atenuar os efeitos adversos das acentuadas flutuações das receitas 
de exportação que experimentem os países exportadores de produtos básicos; 
(...)



Artigo 45. Os Estados membros, convencidos de que o Homem somente pode alcançar a 
plena realização de suas aspirações dentro de uma ordem social justa, acompanhada de 
desenvolvimento econômico e de verdadeira paz, convêm em envidar os seus maiores 
esforços na aplicação dos seguintes princípios e mecanismos:

a)   Todos os seres humanos, sem distinção de raça, sexo, nacionalidade, credo ou 
condição social, têm direito ao bem-estar material e a seu desenvolvimento 
espiritual em condições de liberdade, dignidade, igualdade de oportunidades e 
segurança econômica;

b)   O trabalho é um direito e um dever social; (...)

c)   Os empregadores e os trabalhadores, tanto rurais como urbanos, têm o direito 
de se associarem livremente para a defesa e promoção de seus interesses 

(...)

i) Disposições adequadas a fim de que todas as pessoas tenham a devida 
assistência legal para fazer valer seus direitos.



Cap. IX - A Assembléia Geral 

Artigo 54. A Assembléia Geral é o órgão supremo da Organização dos Estados Americanos. 
Tem por principais atribuições, além das outras que lhe confere a Carta, as seguintes:

a)   Decidir a ação e a política gerais da Organização, determinar a estrutura e funções 
de seus órgãos e considerar qualquer assunto relativo à convivência dos Estados 
americanos;

b)   Estabelecer normas para a coordenação das atividades dos órgãos, organismos e 
entidades da Organização entre si e de tais atividades com as das outras instituições 
do Sistema Interamericano;

c)   Fortalecer e harmonizar a cooperação com as Nações Unidas e seus organismos 
especializados;

d)   Promover a colaboração, especialmente nos setores econômico, social e cultural, 
com outras organizações internacionais cujos objetivos sejam análogos aos da 
Organização dos Estados Americanos;



e)   Aprovar o orçamento-programa da Organização e fixar as quotas dos Estados 
membros;

(...)

g)   Adotar as normas gerais que devem reger o funcionamento da Secretaria-Geral; e

h)   Aprovar seu regulamento e, pelo voto de dois terços, sua agenda.



Artigo 56. Todos os Estados membros têm direito a fazer-se representar na Assembléia 
Geral. Cada Estado tem direito a um voto.

Artigo 57. Assembléia Geral reunir-se-á anualmente na época que determinar o 
regulamento e em sede escolhida consoante o princípio do rodízio. Em cada período 
ordinário de sessões serão determinadas, de acordo com o regulamento, a data e a sede 
do período ordinário seguinte. (...)

Artigo 59. As decisões da Assembléia Geral serão adotadas pelo voto da maioria absoluta 
dos Estados membros, salvo nos casos em que é exigido o voto de dois terços, de acordo 
com o disposto na Carta, ou naqueles que determinar a Assembléia Geral, pelos processos 
regulamentares.



Cap. XI - Os Conselhos da Organização

Artigo 70. O Conselho Permanente da Organização e o Conselho Interamericano de 
Desenvolvimento Integral dependem diretamente da Assembléia Geral e têm a 
competência conferida a cada um deles pela Carta e por outros instrumentos 
interamericanos, bem como as funções que lhes forem confiadas pela Assembléia Geral e 
pela Reunião de Consulta dos Ministros das Relações Exteriores.

Artigo 71. Todos os Estados membros têm direito a fazer-se representar em cada um dos 
Conselhos. Cada Estado tem direito a um voto.



Cap. XII - O Conselho Permanente da Organização

 Artigo 80. O Conselho Permanente da Organização compõe-se de um representante de 
cada Estado membro, nomeado especialmente pelo respectivo governo, com a categoria 
de embaixador. Cada governo poderá acreditar um representante interino, bem como os 
suplentes e assessores que julgar conveniente.

 Artigo 84. O Conselho Permanente velará pela manutenção das relações de amizade 
entre os Estados membros e, com tal objetivo, ajudá-los-á de maneira efetiva na solução 
pacífica de suas controvérsias, de acordo com as disposições que se seguem.



Cap. XIII - O Conselho Interamericano de 
Desenvolvimento Integral 

 Artigo 93. O Conselho Interamericano de Desenvolvento Integral compõe-se de um 
representante titular, no nível ministerial ou seu eqüivalente, de cada Estado membro, 
nomeado especificamente pelo respectivo governo. (...)

Artigo 94. O Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral tem como finalidade 
promover a cooperação entre os Estados americanos, com o propósito de obter seu 
desenvolvimento integral e, em particular, de contribuir para a eliminação da pobreza 
crítica, segundo as normas da Carta, principalmente as consignadas no Capítulo VII no que 
se refere aos campos econômico, social, educacional, cultural, e científico e tecnológico.



Cap. XIV - A Comissão Jurídica Interamericana 

 Artigo 99. A Comissão Jurídica Interamericana tem por finalidade servir de corpo 
consultivo da Organização em assuntos jurídicos; promover o desenvolvimento 
progressivo e a codificação do direito internacional; e estudar os problemas jurídicos 
referentes à integração dos países em desenvolvimento do Continente, bem como a 
possibilidade de uniformizar suas legislações no que parecer conveniente.

 Artigo 103. A Comissão Jurídica Interamericana estabelecerá relações de cooperação com 
as universidades, institutos e outros centros de ensino e com as comissões e entidades 
nacionais e internacionais dedicadas ao estudo, pesquisa, ensino ou divulgação dos 
assuntos jurídicos de interesse internacional.



Cap. XV - A Comissão Interamericana de Direitos 
Humanos

 Artigo 106. Haverá uma Comissão Interamericana de Direitos Humanos que terá por 
principal função promover o respeito e a defesa dos direitos humanos e servir como 
órgão consultivo da Organização em tal matéria.

Uma convenção interamericana sobre direitos humanos estabelecerá a estrutura, a 
competência e as normas de funcionamento da referida Comissão, bem como as dos 
outros órgãos encarregados de tal matéria.



Cap. XVI - A Secretaria-Geral 

Artigo 107. A Secretaria-Geral é o órgão central e permanente da Organização dos Estados 
Americanos. Exercerá as funções que lhe atribuam a Carta, outros tratados e acordos 
interamericanos e a Assembléia Geral, e cumprirá os encargos de que for incumbida pela 
Assembléia Geral, pela Reunião de Consulta dos Ministros das Relações Exteriores e pelos 
Conselhos.

Artigo 111. De acordo com a ação e a política decididas pela Assembléia Geral e com as 
resoluções pertinentes dos Conselhos, a Secretaria-Geral promoverá relações econômicas, 
sociais, jurídicas, educacionais, científicas e culturais entre todos os Estados membros da 
Organização, com especial ênfase na cooperação da pobreza crítica.

Artigo 118. No cumprimento de seus deveres, o Secretário-Geral e o pessoal da Secretaria não 
solicitarão nem receberão instruções de governo algum nem de autoridade alguma estranha 
à Organização, e abster-se-ão de agir de maneira incompatível com sua condição de 
funcionários internacionais, responsáveis unicamente perante a Organização.

Artigo 119. Os Estados membros comprometem-se a respeitar o caráter exclusivamente 
internacional das responsabilidades do Secretário-Geral e do pessoal da Secretaria-Geral e a 
não tentar influir sobre eles no desempenho de suas funções.



Cap. XIX - Nações Unidas 

Artigo 131. Nenhuma das estipulações desta Carta se interpretará no sentido de 
prejudicar os direitos e obrigações dos Estados membros, de acordo com a Carta das 
Nações Unidas.

Cap. XX - Disposições Diversas 

Artigo 133. A Organização dos Estados Americanos gozará no território de cada um de 
seus membros da capacidade jurídica, dos privilégios e das imunidades que forem 
necessários para o exercício das suas funções e a realização dos seus propósitos.

Artigo 134. Os representantes dos Estados membros nos órgãos da Organização, o 
pessoal das suas representações, o Secretário-Geral e o Secretário-Geral Adjunto 
gozarão dos privilégios e imunidades correspondentes a seus cargos e necessários para 
desempenhar com independência suas funções.



Artigo 135. A situação jurídica dos Organismos Especializados e os privilégios e 
imunidades que devem ser concedidos aos mesmos e ao seu pessoal, bem como aos 
funcionários da Secretaria-Geral, serão determinados em acordo multilateral. O disposto 
neste artigo não impede que se celebrem acordos bilaterais, quando julgados necessários.

Artigo 136. A correspondência da Organização dos Estados Americanos, inclusive 
impressos e pacotes, sempre que for marcada com o seu selo de franquia, circulará 
isenta de porte pelos correios dos Estados membros.

Artigo 137. A Organização dos Estados Americanos não admite restrição alguma, por 
motivo de raça, credo ou sexo, à capacidade para exercer cargos na Organização e 
participar de suas atividades.



Cap. XXI - Ratificação e Vigência 

Artigo 139. A presente Carta fica aberta à assinatura dos Estados americanos e será 
ratificada conforme seus respectivos processos constitucionais. (...)

Artigo 140. A presente Carta entrará em vigor entre os Estados que a ratificarem, quando 
dois terços dos Estados signatários tiverem depositado suas ratificações. Quanto aos 
Estados restantes, entrará em vigor na ordem em que eles depositarem as suas 
ratificações.

Artigo 143. Esta Carta vigorará indefinidamente, mas poderá ser denunciada por qualquer 
dos Estados membros, mediante uma notificação escrita à Secretaria-Geral, a qual 
comunicará em cada caso a todos os outros Estados as notificações de denúncia que 
receber. Transcorridos dois anos a partir da data em que a Secretaria-Geral receber uma 
notificação de denúncia, a presente Carta cessará seus efeitos em relação ao dito Estado 
denunciante e este ficará desligado da Organização, depois de ter cumprido as obrigações 
oriundas da presente Carta.


